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Indica ao Chefe do Poder Executivo Estadual, 

extenso ao Secretário-Chefe da Casa Civil - 

DITEL e à Secretaria de Estado da Saúde – 

SESAU, o cumprimento urgente da decisão 

judicial proferida nos autos da Apelação Cível 

nº 7010469-88.2023.8.22.0002. 

 

 

O Parlamentar que ora subscreve, nos termos do artigo 146, VII c/c 188 do Regimento 

Interno, indica ao Chefe do Poder Executivo Estadual, extenso ao Secretário-Chefe da Casa 

Civil - DITEL e à Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, o cumprimento urgente da decisão 

judicial proferida nos autos da Apelação Cível nº 7010469-88.2023.8.22.0002, que determinou 

o fornecimento imediato do procedimento cirúrgico de artroplastia total dos joelhos da paciente 

Mareli Soboleski, sem necessidade de aguardar a fila de regulação. 

 

Plenário das Deliberações, 07 de março de 2025. 

 

 

  

 

DELEGADO CAMARGO 

Deputado Estadual – Republicanos 

Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle da ALE/RO 

  

52847071253
Texto digitado
11679/25
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Sr. Governador e Secretário, 

 

Chegou ao conhecimento deste gabinete parlamentar que a senhora Mareli Soboleski, 

desde 2023, pretende realizar procedimento cirúrgico de urgência, porém, até a presente data, 

não foi realizado, mesmo diante da determinação judicial para cumprimento. 

 

Conforme consta no referido acórdão, em anexo, restou comprovada a necessidade 

emergencial da cirurgia, uma vez que a paciente apresenta quadro clínico grave e corre risco 

de agravamento de sua saúde caso o procedimento não seja realizado prontamente.  

 

O Tribunal de Justiça de Rondônia, com base nos princípios constitucionais do direito à 

saúde e na urgência médica atestada, determinou a realização do procedimento sem 

necessidade de aguardar a fila de regulação. 

 

Diante do exposto, solicitamos providências imediatas para o cumprimento da decisão, 

garantindo à paciente o devido acesso ao tratamento determinado judicialmente.  

 

Caso o procedimento não possa ser realizado na rede pública, que sejam adotadas as 

medidas necessárias para sua realização na rede privada, conforme estipulado na decisão 

judicial. 

 

Como presidente da Comissão de Fiscalização e Controle, amparado no artigo 28, § 2°, 

inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, para elucidação de qualquer matéria sujeita 

ao seu estudo, poderá requerer a realização de diligências.  

 

Neste sentido, ao fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluindo os da 

Administração Indireta, bem como estendendo-se às concessionárias prestadoras de serviços 

públicos, este Parlamentar está cumprindo com suas funções típicas após eleito.  

 

A Constituição do Estado de Rondônia, nos incisos XVIII e XXXIV do artigo 29, 

acrescidos pela Emenda Constitucional n° 24 de 04 de março de 2012, atribui a competência 

privativa à Assembleia Legislativa, conforme descrito abaixo: 
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XVIII - Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da 

administração indireta;  

XXXIV - Encaminhar ao Governador do Estado pedido por escrito de informação 

sobre fato relacionado com matéria legislativa em tramitação ou sobre fato sujeito à 

fiscalização da Assembleia, importando crime de responsabilidade o não 

atendimento no prazo de dez dias. 

 

Por sua vez, o artigo 46 da Constituição Estadual dispõe:  

 
Art. 46. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

do Estado e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, moralidade e publicidade na aplicação das subvenções 

e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia Legislativa mediante controle 

externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público do 

Estado. 

  

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa, no artigo 146, destaca que:  

 
Art. 146. Proposição é toda matéria submetida à deliberação da Assembleia, a saber:  

(...)  

VII - Indicação;  

 

O Regimento Interno ainda dispõe que a indicação é a proposição pela qual o Deputado 

ou Comissão solicita providências, nos termos do art. 188:  

 
Art. 188. Indicação é a proposição em que são solicitadas medidas de interesse 

público, cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa seja de competência 

privativa do Poder Executivo, do Judiciário ou de outros órgãos da Administração 

Direta e Indireta. (RE nº 145/2007).  

 

Diante da gravidade do problema, solicitamos uma resposta urgente sobre as 

providências a serem adotadas, visando a garantia de um atendimento digno aos pacientes e 

melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde. 
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